
REQUERIMENTO Nº 106/2024 

 

Exmo. Sr.   

Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

CARMÓPOLIS DE MINAS – MG  

 

REQUEIRO nos termos do art. 139, inciso VII do Regimento Interno, após 

deliberação do plenário, que seja solicitado da Comissão Municipal de Trânsito, a 

instalação de redutor de velocidade ou travessia elevada na Rua dos Machados, no 

povoado do Japão Grande.  

Temos que ficar atentos às necessidades das comunidades rurais, redutores de 

velocidade podem ser essenciais para garantir a segurança dos moradores e pedestres, 

especialmente em áreas onde o tráfego aumentou devido à melhoria da 

infraestrutura, como a asfaltamento de parte da rua. Além disso, é importante 

considerar outras medidas de segurança viária, como sinalização adequada e faixas de 

pedestres. 

 

Carmópolis de Minas, 07 de maio de 2024. 

 

 

Ver. Claudinei Vicente da Silveira  

Rede 

 

 


